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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N.O 7.473 - DE 18 DE ABRIL DE 1945

61

Dispõe eõbre a criação do Instituto Rio Branco e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Ministério das Relações Exteriores, um centro
de investigações e ensino, denominado Instituto Rio Branco.

Art. 2.° O Instituto Rio Branco terá por finalidade:

,a) a formação, o aperfeiçoamento e a especialiaaçâo de funcionários
do Ministério das Relações Exteriores;

b) o preparo de candidatos ao concUrso .para a carreira de "Diplo
mata";

c) a realização, por iniciativa própria, ou em mandato universitário,
de cursos especiais dentro do âmbito dos seus objetivos;

d) a difusão, mediante ciclos de conferências e cursos de extensão,
de conhecimentos relativos aos grandes problemas nacionais e interna
cíoneís:

e) a sistematiaacêo de dados e documentos e a realização de pes
quisas sôbre história política e diplomática.

Parágrafo único. O Instituto poderá também servir de órgão de in
formação geral, para funcionários do Govêrno federal, ou para delegados
a congressos e reuniões no exterior.

Art. 3.° A estrutura e o funcionamento do Instituto serão eatabele-,
cídos em regulamento próprio, a ser baixado dentro de sessenta dias a contar
da publicação dêste Decreto-lei.

Parágrafo único. O Ministro de Estado õas Relações Exteriores no
meará uma comissão para elaborar o referido regulamento e os planos de
trabalho do Instituto nos cinco primeiros anos do seu funcionamento.

Art . 4.° Para atender, no presente exercicio.: às despesas decorrentes
dêste-Decreto-Ieí, fica aberto, ao Ministério das Relações Exteriores, o crê
dito especial de Cr$ 200.000,00.

Art . 5.° Êste Decrete-lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

José Roberto de Macedo Soares

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 7.474 - DE 18 DE ABRIL DE 1945

Concede anistia

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180,
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É concedida anistia a todos quantos tenham cometido crimes
políticos desde 16 de julho de 1934 até a data da publicação dêste decreto-lei.

§ 1.0 Não se compreendem nesta anistia os crimes comuns não conexos
com os políticos, nem os praticados, em tempo de guerra, contra a .segurança do
E~tado e "definidos no Decreto-lei n.? 4.766, de 1 de outubro de -1942.
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por êste decre
e bem' assim a

os beneficiados
suas diferenças,

§ 2.0 Consideram-se conexos para os efeitos dêste artigo os crimes comuns
praticados com fins políticos e que tenham sido julgados pelo Tribunal de
Segurança Necíonal,

Art. 2,0 A reversão dos militares, beneficiados· por esta lei, aos seus
postos, ficará dependente de parecer de uma ou mais comissões militares, de
nomeação do Presidente da República.

'Art. 3.° Os funcionários civis poderão ser aproveitados nos mesmos cargos
semelhantes, à medida que ocorrerem vagas e mediante revisão oportuna
de cada caso, procedida por uma ou mais comissões especiais de nomeação
do Presidente da .República.

Art. 4.° Em nenhuma hipótese terão
to-lei direito aos vencimentos atrasados ou
qualquer indenização.

Art. 5,0 Esta "lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
Henrique A. Guilliem.
Eurico G. Dutra. ,
José Roberto de Macedo' Soares.
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima.
Apolonio Selíes.

Gustavo Capanema.
Alexandre Marcondes Filho.
J. P. Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.475 - DE 18 DE ABRIL DE 1945

Cria o Hôrto Florestal de Pelotas, subordinado ao Serviço Florestal do
Ministério da -Agricultura

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fic@ criado no município de Pelotas, no Estado do Rio Grande
do Sul, um H8rto Florestal, subordinado ao Serviço Florestal do Ministério
da Agricultura. .

Art. 2.0 Para a constituição 'do Hôrto Florestal, fica reservada a área
de 500 hectares dos terrenos pertencentes ao Instituto Agronômico de Pelotas,
do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Ministério da
Agricultura. '

Art. 3.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de
República.

Janeiro, 18 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da

GETULIO VARGAS.

Apolanio Sa11es.
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